
 

 

 

 

EDITAL Nº 10, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do 

Paraná, Vereador CIDNEY BARBIERO FILHO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, que exige 

concurso público para a investidura em cargo ou emprego público; 

CONSIDERANDO o Edital de Abertura nº 001/2025, de 24 de junho de 2025, que 

estabeleceu as normas reguladoras do certame; 

CONSIDERANDO a divulgação do Edital nº 026/2025, de 25 de novembro de 2025, 

que tornou público o Resultado e a Classificação Final; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar as candidatas abaixo relacionadas para comparecerem ao Departamento de 

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, no período de 23 a 27 de 

fevereiro de 2026, a fim de procederem à habilitação para nomeação e posse, nos termos da 

legislação municipal e das disposições editalícias: 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Classificação Nome Nota Final Número de inscrição 

3º EVEANNE OLIVO DA SILVEIRA 85,10 674 

4º ALINE TITON PADILHA 81,55 951 

 

Art. 2º O comparecimento de que trata o art. 1º deverá ocorrer no horário de expediente, 

ocasião em que as candidatas receberão a relação de documentos e exames médicos 

(conforme Anexo VII do Edital nº. 01-2025 do Concurso Público nº. 01-2025), devendo 

apresenta-los até a data da nomeação. 

Art. 3º O não comparecimento das candidatas no prazo estabelecido neste Edital implicará 

renúncia tácita à vaga, observada a ordem de classificação. 

Art. 4º A habilitação de que trata este Edital não gera direito automático à nomeação, a qual 

dependerá do atendimento integral aos requisitos legais e editalícios, bem como da 

conveniência de oportunidade da Administração. 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 20 de 

fevereiro de 2026. 
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É possível consultar a autenticidade deste documento através do endereço https://diariooficial.franciscobeltrao.com.br/.

ESTADO DO PARANÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

EDITAL Nº 10, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, Vereador CIDNEY BARBIERO FILHO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, que exige concurso público para a investidura em cargo ou emprego
público;

CONSIDERANDO o Edital de Abertura nº 001/2025, de 24 de junho de 2025, que estabeleceu as normas reguladoras do certame;
CONSIDERANDO a divulgação do Edital nº 026/2025, de 25 de novembro de 2025, que tornou público o Resultado e a Classificação Final;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar as candidatas abaixo relacionadas para comparecerem ao Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Francisco
Beltrão, no período de 23 a 27 de fevereiro de 2026, a fim de procederem à habilitação para nomeação e posse, nos termos da legislação municipal e
das disposições editalícias:
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Classificação Nome Nota Final Número de inscrição
3º EVEANNE OLIVO DA SILVEIRA 85,10 674
4º

ALINE TITON PADILHA
81,55 951

 
Art. 2º O comparecimento de que trata o art. 1º deverá ocorrer no horário de expediente, ocasião em que as candidatas receberão a relação de
documentos e exames médicos (conforme Anexo VII do Edital nº. 01-2025 do Concurso Público nº. 01-2025), devendo apresenta-los até a data da
nomeação.
Art. 3º O não comparecimento das candidatas no prazo estabelecido neste Edital implicará renúncia tácita à vaga, observada a ordem de classificação.
Art. 4º A habilitação de que trata este Edital não gera direito automático à nomeação, a qual dependerá do atendimento integral aos requisitos legais e
editalícios, bem como da conveniência de oportunidade da Administração.
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 20 de fevereiro de 2026.
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Atos OÀciais4A  JORNAL DE BELTRÃO  Sábado, 21.2.2026 - Nº 8.397 

Prefeitura Municipal de Mariópolis
Portaria 79/2026   Data: 20/02/2026 

 SÚMULA: “Concede Progressão Horizontal aos Servidores a seguir 
relacionados.”
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
23/02/2026, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILI-
DADE N.º 05/2026

TERMO DE ENCERRAMENTO
Na presente data, declaro formalmente encerrados os autos do Proces-
so Administrativo de Apuração de Responsabilidade nº 05/2026, instau-
rado com a finalidade de apurar os fatos e as responsabilidades no âm-
bito desta Administração. O encerramento do processo se dá em razão 
da regular entrega do objeto contratado, devidamente recebida em 19 
de fevereiro de 2026, conforme Nota Fiscal nº 229, bem como pelo fato 
de que todas as diligências necessárias à completa elucidação dos fatos 
foram realizadas, inexistindo pendências processuais remanescentes. 
Dessa forma, restam concluídos os trabalhos relativos ao presente pro-
cesso administrativo. Pato Branco, 20 de fevereiro de 2026. Douglas 
Passos Mayer. Presidente da Comissão Processante. Res. n.º 03/2026.

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026. 

2026. Abertura da Sessão: 08h00 horas. Local: www.gov.br/compras/

Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instru-

conforme condições, quantidades, exigências e demais especificações 
estabelecidas no Anexo II – Termo de Referência, que faz parte do edital, 
que será regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 110/2023, 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais nor-
mas regulamentares aplicáveis à espécie, LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVI-
DUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convo-
catório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-
-se no dia 10/03/2026 às 08h00 horas e será conduzida pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro Oficial com o auxílio da Comissão de Contrata-
ção, designados nos autos do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/
EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 5/2026 completo encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitação do Paço 
Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, 
Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira 
entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: francisco.
bueno@mariopolis.pr.gov.br Portal Transparência do Município ou pelos 
sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão Eletrônico e 
www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 20 de Fe-
vereiro de 2026. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

Município de Enéas Marques

Prefeitura Municipal de Marquinho


